
A Prefeitura de Saquarema 
inaugura hoje, a Creche Pro-
fª. Elda Amorim da Silva, no 
bairro Asfalto Velho.

A nova creche irá ampliar a 
oferta de vagas para a edu-
cação infantil na cidade, tra-
zendo um ambiente seguro, 

equipado e acolhedor, le-
vando mais conforto e uma 
melhor oportunidade de edu-
cação para as crianças do 
bairro. A unidade conta com 
838,60 metros quadrados 
de área construída, 5 salas 
de aula, sala de multiuso, la-
vanderia, cozinha, refeitório, 
banheiros, fraldário, lactário, 
salas administrativas, área 
de lazer, e jardins sensoriais. 
Aproximadamente 100 crian-
ças serão beneficiadas com 
a nova unidade escolar.

A inauguração será nesta se-
gunda-feira (05) às 19hs, na 
Rua Alcyr Amorim, ao lado 
da Praça do Asfalto Velho. 
Venha e participe! Traga a 
sua família para celebrar-
mos, juntos, mais esta con-
quista do município!
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DECRETO Nº 2.738 
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

Abre Crédito Adicional Suplementar, 
por anulação parcial, no valor de R$ 
19.376.000,00, para Reforço de Dotações 
Consignadas no Orçamento Geral do Mu-
nicípio.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal de nº 2.518 de 20 
de dezembro de 2023.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por anulação parcial, no Orça-
mento Geral do Município nas Secretarias 
Municipais de Educação, Cultura, Inclu-
são, Ciência e Tecnologia, de Urbanismo, 
dos Direitos dos Animais e no Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social, no valor total 
de R$ 19.376.000,00 (dezenove milhões, 
trezentos e setenta e seis mil reais), para 
reforço orçamentário conforme Anexo 
Único.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será compensado na forma do 
inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Fede-
ral n° 4.320/64, proveniente de anulação 
parcial.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento da 
Despesa das referidas Unidades.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2024.
Saquarema, 01 de fevereiro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 

Saquarema, 01 de fevereiro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

DECRETO Nº 2.739 
DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe sobre a proibição de utilização 
de garrafas e demais recipientes de vi-
dro nas vias, praças, logradouros, praias, 
espaços públicos e áreas de uso comum 
durante período de Réveillon, Carnaval e 
demais festividades integrantes do calen-
dário de eventos no Município.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando que compete ao Poder 
Público Municipal zelar pelo bem-estar, 
saúde, segurança e integridade física dos 
cidadãos, adotando medidas que impe-
çam sujeição a riscos; 
DECRETA
Art. 1º Fica proibida a utilização pelos ci-
dadãos de garrafas e demais recipientes 
de vidro nas vias, praças, logradouros, 
praias, espaços públicos e áreas de uso 
comum durante período de Réveillon, 
Carnaval e demais festividades integran-
tes do calendário de eventos no Municí-
pio. 
Art. 2º O descumprimento deste Decreto 
sujeitará o infrator às penalidades previs-
tas na legislação vigente, especialmente 
a apreensão dos produtos e objetos de 
que trata o art. 1º.
Art. 3° A prática dos atos fiscalizatórios, a 
aplicação das sanções e demais medidas 
coercitivas para fins de cumprimento des-
te Decreto serão atribuição da Secretaria 
Municipal de Segurança e Ordem Pública.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Saquarema, 02 de fevereiro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 

PORTARIA Nº 99 
DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar, a pedido, Diogo da Silva Matos, 
matrícula nº 9497092, do cargo comissio-
nado de Assessor Educacional, Símbolo 
CCE-7, vinculado à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e 
Tecnologia, produzindo seus efeitos com 
data retroativa a 01 de fevereiro de 2024, 
de acordo com o processo administrativo 
nº 2.170/2024.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 02 de fevereiro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 100 
DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso I do 
art. 41 e art. 42 da Lei nº 97/93 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de 
Saquarema);
RESOLVE
Declarar a vacância do cargo de Pro-
vimento Efetivo Estatutário, de Auxiliar 
de Educação Infantil, pela exoneração 
a pedido, da Servidora Luciana Silva da 
Cunha Porfirio dos Santos, matrícula nº 
8278, vinculada à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência 
e Tecnologia, com data retroativa a 01 de 
fevereiro de 2024, conforme processo ad-
ministrativo nº 2.267/2024.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 02 de fevereiro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 101 
DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso VI 

 ATOS DA PREFEITA
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do art. 41 da Lei nº 97/93 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Sa-
quarema);
RESOLVE
Exonerar o Servidor Hector Peri Henrice, 
do cargo comissionado de Assistente de 
Procedimentos Administrativos, matrícula 
funcional nº 95431, vinculado à Secreta-
ria Municipal de Desenvolvimento Social, 
pela exoneração por motivo de falecimen-
to em 28/01/2024, de acordo com registro 
de óbito expedido pelo cartório RCPN e 
Notas do 2º Distrito de Saquarema - RJ, 
registrado no Livro: 46-C, Folha: 226, Ter-
mo: 15583.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 02 de fevereiro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO N° 002/2023

Processo Administrativo nº 20.574/2022
Referência: Contratação de empresa es-
pecializada em prestação de serviço de 
buffet (lanches, café da manhã simples, 
coffee break, kit lanche, refeição/quen-
tinhas e arranjos naturais) para atender 
os eventos que a Secretaria Municipal 
de Segurança e Ordem Pública realiza a 
cobertura, reuniões e eventos com data, 
hora e local a serem definidos no Municí-
pio de Saquarema/RJ.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Clarícia Flores e Decora-
ções de Saquarema LTDA ME - CNPJ nº 
04.675.964/0001-90.
Objeto: O presente termo aditivo tem 
como objeto a prorrogação da vigência 
do contrato, firmado entre as partes em 
04/01/2023.
Prorrogação: 12 (doze) meses.
Valor do Termo Aditivo: R$ 826.850,00 
(oitocentos e vinte e seis mil, oitocentos e 
cinquenta reais).
Dotação Orçamentária:
PT 06.181.0026.2.138;
ND 3.3.90.39.21.00;

Fonte 170401.
Data da Assinatura: 02 de janeiro de 
2024.
Arthur dos Santos Neto
Respondendo pelo expediente da Secre-
taria Municipal de Segurança e Ordem 
Pública.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 013/2024 DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 018/2023

Processo Administrativo nº 12.317/2023
Objeto: A presente Ata tem por objeto o 
registro de preços para futura e eventual 
aquisição de gás GLP 13kg e GLP 45kg 
para uso em cozinha para atender os 
CRAS, CREAS, Café da Manhã do Tra-
balhador, Secretaria de Desenvolvimento 
Social, Centro de Capacitação Profissio-
nal, Centro de Convivência, Lar dos Ido-
sos, Centro Dia do Idoso, Praça do Bem-
-Estar, Abrigo Raio de Sol, e Conselho 
Tutelar. 
Contratado: Os preços, as quantidades, 
o fornecedor e as especificações dos ma-
teriais registrados nesta Ata, encontram-
-se indicados na tabela abaixo:

Valor Total: R$ 46.324,00 (quarenta e 
seis mil, trezentos e vinte e quatro reais).
Fiscal: A fiscalização e aprovação do ser-
viço ficará a cargo da servidora Pamella 
Dias da Fonseca – matrícula nº 961682-2.
Saquarema, 24 de janeiro de 2024.
Daniele Borges dos Santos Vignoli
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DO CONTRATO
N° 001/2024

Processo Administrativo nº 716/2024.
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 
015/2023.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Consórcio Nova Conectivi-
dade - CNPJ nº 53.400.721/0001-55.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada na prestação de serviços de link 

dedicado de internet, rede privada de da-
dos utilizando as tecnologias SD-WAN e 
MPLS, segurança da informação, incluin-
do os materiais e equipamentos necessá-
rios, configuração, ativação, operação e 
manutenção, além da supervisão e ges-
tão de todos os serviços, para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de 
Saquarema.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.
Valor Total do Contrato: R$ 2.363.519,88 
(dois milhões, trezentos e sessenta e três 
mil, quinhentos e dezenove reais e oitenta 
e oito centavos).
Dotação Orçamentária:
PT 10.126.0024.2.059;
ND 3.3.90.40.11.00; 
Fonte 163500.
Data da Assinatura: 12 de janeiro de 
2024.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DO TERMO 
DE DESIGNAÇÃO DE 

FISCAL DO CONTRATO
Processo Administrativo nº 716/2024.
Contrato nº 001/2024.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada na prestação de serviços de link 
dedicado de internet, rede privada de da-
dos utilizando as tecnologias SD-WAN e 
MPLS, segurança da informação, incluin-
do os materiais e equipamentos necessá-
rios, configuração, ativação, operação e 
manutenção, além da supervisão e ges-
tão de todos os serviços, para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de 
Saquarema.
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
2 – Ficam designados os servidores Ro-
drigo Arruda Alves – matrícula nº 930443-
2, para exercer a função de fiscal como ti-
tular e Maurício Araújo Corrêa - matrícula 
n° 956629, para exercer a função de fiscal 
como suplente, do referido contrato.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 

 AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO
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sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 12 de janeiro de 2024. 
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DO CONTRATO
N° 003/2024

Processo Administrativo nº 15.492/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 
015/2023.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Consórcio Nova Conectivi-
dade - CNPJ nº 53.400.721/0001-55.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada na prestação de serviços de link 
dedicado de internet, rede privada de da-
dos utilizando as tecnologia SD-WAN e 
MPLS, segurança da informação, incluin-
do os materiais e equipamentos necessá-
rios, configuração, ativação, operação e 
manutenção, além da supervisão e ges-
tão de todos os serviços, para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de 
Saquarema.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.
Valor Total do Contrato: R$ 4.281.455,82 
(quatro milhões, duzentos e oitenta e um 
mil, quatrocentos e cinquenta e cinco re-
ais e oitenta e dois centavos).
Dotação Orçamentária:
PT 19.126.0024.2.078;
ND 3.3.90.40.11; 
Fonte 170401.
Data da Assinatura: 12 de janeiro de 
2024.
Élida da Silva Alves
Secretária Municipal de Gestão, Inovação 
e Tecnologia.

EXTRATO DO TERMO 
DE DESIGNAÇÃO DE 

FISCAL DO CONTRATO
Processo Administrativo nº 15.492/2023
Contrato nº 003/2024.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada na prestação de serviços de link 
dedicado de internet, rede privada de da-
dos utilizando as tecnologias SD-WAN e 
MPLS, segurança da informação, incluin-
do os materiais e equipamentos necessá-
rios, configuração, ativação, operação e 

manutenção, além da supervisão e ges-
tão de todos os serviços, para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de 
Saquarema.
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
2 – Ficam designados os servidores Car-
la Sant’Anna dos Santos – matrícula nº 
928914, para exercer a função de fiscal 
como titular e Bernardo Mouta Amar – 
matrícula nº 931700 e Iara Teles Rocha 
- matrícula n° 959534, para exercerem a 
função de fiscais como suplentes, do refe-
rido contrato.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 12 de janeiro de 2024. 
Élida da Silva Alves
Secretária Municipal de Gestão, Inovação 
e Tecnologia.

EXTRATO DO CONTRATO
N° 004/2024

Processo Administrativo nº 717/2024.
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 
015/2023.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Consórcio Nova Conectivi-
dade - CNPJ nº 53.400.721/0001-55.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada na prestação de serviços de link 
dedicado de internet, rede privada de da-
dos utilizando as tecnologias SD-WAN e 
MPLS, segurança da informação, incluin-
do os materiais e equipamentos necessá-
rios, configuração, ativação, operação e 
manutenção, além da supervisão e ges-
tão de todos os serviços, para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de 
Saquarema.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.
Valor Total do Contrato: R$ 
14.224.193,46 (quatorze milhões, duzen-
tos e vinte e quatro mil, cento e noventa 

e três reais e quarenta e seis centavos).
Dotação Orçamentária:
PT 12.361.0024.2.062;
PT 12.365.0024.2.063;
PT 12.365.0024.2.064;
PT 13.126.0024.2.057;
ND 3.3.90.40.11;
ND 3.3.90.40.11;
ND 3.3.90.40.11;
ND 3.3.90.40.11;
Fonte 157300;
Fonte 157300;
Fonte 157300;
Fonte 150001.
Data da Assinatura: 12 de janeiro de 
2024.
Lívia Machado Cabral
Respondendo pelo expediente da Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura, In-
clusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO TERMO DE 
RERRATIFICAÇÃO DO 

CONTRATO Nº 053/2019
Processo Administrativo nº 717/2024.
Contrato nº 004/2024.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada na prestação de serviços de link 
dedicado de internet, rede privada de da-
dos utilizando as tecnologia SD-WAN e 
MPLS, segurança da informação, incluin-
do os materiais e equipamentos necessá-
rios, configuração, ativação, operação e 
manutenção, além da supervisão e ges-
tão de todos os serviços, para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de 
Saquarema.
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
2 – Ficam designados os servidores Ro-
sana Gildo Vieira – matrícula nº 961558, 
para exercer a função de fiscal como ti-
tular e Flavio Macedo Guimarães - matrí-
cula n° 956662, para exercer a função de 
fiscal como suplente, do referido contrato.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
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reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 12 de janeiro de 2024. 
Lívia Machado Cabral
Respondendo pelo expediente da Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura, In-
clusão, Ciência e Tecnologia.

PORTARIA Nº 006/2024
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE SAQUAREMA, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso das suas atribuições que 
lhe conferem os incisos II, VI e VIII do art. 
33 da Lei Orgânica do Município de Sa-
quarema.
RESOLVE
Exonerar, o(s) servidor (es) abaixo indica-
do(s), no(s) respectivo(s) cargo(s) em co-
missão, a partir de 31 de janeiro de 2024:

Saquarema, 02 de fevereiro de 2024.
Odinei Garcia Ramos 
Presidente.

PORTARIA Nº 007/2024
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE SAQUAREMA, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso das suas atribuições que 
lhe conferem os incisos II, VI e VIII do art. 
33 da Lei Orgânica do Município de Sa-
quarema.
RESOLVE
Nomear, o(s) servidor (es) abaixo indica-
do(s), no(s) respectivo(s) cargo(s) em co-
missão, a partir de 31 de janeiro de 2024: 

Saquarema, 02 de fevereiro de 2024.
Odinei Garcia Ramos 
Presidente.

PORTARIA Nº 008/2024
O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICI-
PAL DE SAQUAREMA, Estado do Rio de 
Janeiro, uso das suas atribuições que lhe 
conferem os incisos II, VI e VIII do art. 33 
da Lei Orgânica do Município de Saqua-
rema.
RESOLVE
Art. 1º Atribuir, 25% com fundamento na 
Resolução nº 852/2012 Gratificação de 
Encargos Especiais - GEE o(s) servidor 
(es) abaixo indicado(s), no(s) respecti-
vo(s) cargo(s), a partir de 01 fevereiro de 
2024.

Saquarema, 02 de fevereiro de 2024.
Odinei Garcia Ramos 
Presidente.

EXTRATO DE TERMO 
DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 1.732/2023.
Modalidade: Pregão Presencial CMS nº 
008/2023.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada no fornecimento e abasteci-
mento de combustíveis do tipo gasolina 
comum, para atender a frota de veículos 
desta casa legislativa. Em conformidade 
com o artigo 43, inciso VI, da Lei Federal 
nº 8.666/93, e os atos praticados pela Co-
missão Especial de Pregão, e com base 
na prévia análise procedida pela Assesso-
ria de Controle Interno desta Casa.
Homologo a licitação instaurada nos au-
tos do processo nº 1.732/2023, atinente 
ao Pregão Presencial CMS nº 008/2023 
em que o objeto foi adjudicado em favor 
da empresa Auto Posto Bacaxá Saquare-
ma LTDA - CNPJ nº 40.161.465/0001-49, 
item 01 sob o valor percentual de descon-
to de 1% (um por cento) da tabela ANP.
Saquarema, 17 de janeiro de 2024.
Odinei Garcia Ramos

Presidente.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato CMS nº 002/2023.
Processo nº 1.732/2023.
Partes: Câmara Municipal de Saquarema 
e Auto Posto Bacaxá Saquarema LTDA.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada no fornecimento e abasteci-
mento de combustíveis do tipo gasolina 
comum, para atender a frota de veículos 
desta Casa Legislativa.
Valor: O valor global estimado do presen-
te contrato, para o período de 12 (doze) 
meses, é de R$ 388.668,00 (trezentos e 
oitenta e oito mil seiscentos e sessenta e 
oito reais), sendo o percentual de descon-
to sobre a tabela ANP do presente con-
trato, de 1% (um por cento) para gasolina 
comum.
Prazo: 12 (doze) meses.
Saquarema, 19 de janeiro de 2024.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.
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